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id: 10038636 
  
     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ARRESTO, COM PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA ABAIXO: 
 
 O MM Juiz de Direito Dr.(a) Paula do Nascimento Barros Gonzalez Teles - Juiz Auxiliar do Central de Divida Ativa da 

Comarca de Nova Friburgo, RJ, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente edital, extraído dos autos de " Execução Fiscal - Cobrança de Tributo / Dívida Ativa " nº 
0024003-78.2015.8.19.0037 em curso neste Juízo, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente o 
executado a seguir relacionado CONDOMINIO RESIDENCIAL QUATRO ESTACOES, para ciência do Arresto efetuado por este Juízo, a 
qual recaiu sobre os bens descritos no Auto de Arresto e Avaliação constante às fls 40 do referido feito, ficando cientes do prazo de 
5 dias para pagamento conforme previsto no artigo 8º da LEF. Caso não ocorra o pagamento, o arresto do valor bloqueado será 
convertido automaticamente em penhora (artigo 830 §3º do CPC), iniciando-se o prazo de 30 dias para oferecimento de embargos 
do devedor nos termos do inciso III do artigo 16 da LEF, (Súmula 292 TJ/RJ) e de que este Juízo funciona na Av. Euterpe 
Friburguense, 201 CEP: 28605-130 - Centro - Nova Friburgo - RJ    e-mail: nfrdivativ@tjrj.jus.br. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Nova Friburgo, 21 de novembro de 2024. Eu, _______________ Jhully Maryanna Silva da Silveira - Estagiário - Matr. 
120000043279, digitei. E eu, ________________ Luciana Ribeiro da Silveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/33120, o 
subscrevo. 

   
  
id: 10038637 
  
     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ARRESTO, COM PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA ABAIXO: 
 
 O MM Juiz de Direito Dr.(a) Paula do Nascimento Barros Gonzalez Teles - Juiz Auxiliar do Central de Divida Ativa da 
Comarca de Nova Friburgo, RJ, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente edital, extraído dos autos de " Execução Fiscal - Cobrança de Tributo / Dívida Ativa " nº 
0031158-98.2016.8.19.0037 em curso neste Juízo, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente o 
executado a seguir relacionado  ALUIZIO OUVERNEY, para ciência do Arresto efetuado por este Juízo, a qual recaiu sobre os bens 
descritos no Auto de Arresto e Avaliação constante às fls 21 do referido feito, ficando cientes do prazo de 5 dias para pagamento 
conforme previsto no artigo 8º da LEF. Caso não ocorra o pagamento, o arresto do valor bloqueado será convertido 
automaticamente em penhora (artigo 830 §3º do CPC), iniciando-se o prazo de 30 dias para oferecimento de embargos do devedor 
nos termos do inciso III do artigo 16 da LEF, (Súmula 292 TJ/RJ) e de que este Juízo funciona na Av. Euterpe Friburguense, 201 
CEP: 28605-130 - Centro - Nova Friburgo - RJ    e-mail: nfrdivativ@tjrj.jus.br. DADO E PASSADO nesta cidade e Nova Friburgo, 21 
de novembro de 2024. Eu, _______________ Jhully Maryanna Silva da Silveira - Estagiário - Matr. 120000043279, digitei. E eu, 
________________ Luciana Ribeiro da Silveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/33120, o subscrevo. 
   

 

Comarca de Nova Iguaçu - Mesquita  

3ª Vara Cível  

  
id: 10013602 

  
 Edital de Chamamento: EDITALDECONVOCAÇÃOPARAASSEMBLEIAGERALDECREDORESDA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS RIOPET EMBALAGENS S/A, CNPJ: 00.771.482/0001-83, INJETRIO INDUSTRIA DE PLASTICO LTDA., 
CNPJ: 11.414.575/0001-77, RESIN PLÁSTICOS LTDA., CNPJ: 09.594.388/0001-70 e BMW PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ: 
37.994.669/0001-56. PROCESSO Nº 0840725-10.2022.8.19.0038. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Nova 
Iguaçu - Rio de Janeiro, Dra.Adriana Costa dos Santos, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos oscredores 
das sociedades empresárias Riopet Embalagens S/A, Injetrio Industria de Plastico Ltda., Resin Plásticos Ltda., e BMW Participações 
Ltda., cujos créditosestejamsujeitosàrecuperaçãojudicial,para,apósaqualificaçãoperanteoAdministrador Judicial, nos termos do artigo 

37, Â§ 4º da Lei nº 11.101/05, comparecerem ese reunirem virtualmente, através da plataforma zoom, em Assembleia Geral de 
Credores, a ser realizada, em primeiraconvocação,no dia 11 de dezembro de 2024, com credenciamento entre às 13 e 14h, einício 
dos trabalhos às 14h, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presençade credores titulares de mais da metade dos 
créditos de cada classe, computados pelo valor,relacionada no art. 41, da Lei 11.101/05, e, caso esse quórum não seja atingido, em 
segunda convocação, a ser realizada na mesma plataforma, no dia 30 de janeiro de 2025, com credenciamento entre às 13h e 14h, 
e início dos trabalhos às 14h, ocasião emque a Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores, tudo 
nostermosdoartigo37,Â§2º,daLeinº11.101/05.AAssembleiaconvocadatemcomo 
objetoprimordialadeliberaçãopeloscredoressobreaseguinteordemdodia:a)aprovação, modificação ou rejeição do 1º Aditivo 
Substitutivo ao Plano deRecuperação Judicial de Id. 116831972; b) constituição do comitê de credores; e c) deliberação sobre outras 
questões de interesse das Recuperandas. Nos termos do artigo 37, Â§ 4º, da Lei nº 11.101/05, o credor poderá ser representado 
naAssembleia por mandatário ou representante legal (administrador; diretor, etc.), desde queentregue ao Administrador Judicial, 
atravésdoendereçoeletrônico riopet@mcaa.adv.br, até 24 (vinte e quatro) horasantes da realização da primeira convocação, e na 
hipótese de não instalação da Assembleianesta oportunidade, em até 24(vinte e quatro) horas antes da realização da segunda 
convocação, documentos que comprovem seuspoderesparaparticiparevotarnocertameouindicarasfolhasdosautosdoprocessoem que 
se encontrem os mencionados documentos societários e procuração. Nos termos 
doartigo37,Â§Â§5ºe6º,daLeinº11.101/2005,ossindicatosdetrabalhadorespoderão representar seus associados titulares de créditos 
derivados da legislação do trabalho oudecorrentesdeacidentedetrabalhoquenãocomparecerem,pessoalmenteouporprocurador, à 
Assembleia, devendo apresentar ao Administrador Judicial, até 10 (dez) diasantes da Assembleia, a relação dos associados que 
pretende representar. O trabalhador queconste da relação de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) 
horasantes da Assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado naAssembleia por nenhumdeles. Para os 
efeitos de representação na Assembleia por procurador, o credor deverá apresentarinstrumento de procuração pública ou particular 
outorgando os poderes específicos aos seusmandatários para participarem da Assembleia Geral de Credores e deliberarem sobre 
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oPlano de Recuperação Judicial, sendo que, na hipótese de procuração particular, deverá viracompanhada da cópia da identidade e 
CPF do outorgante, se pessoa física, e dos atosconstitutivosdasociedade,ondeestejaindicadoorepresentantelegaldamesmaqueassinaa 
procuração, bem como que o mesmo possui poderes para tanto, em se tratando de pessoajurídica. Para participação no conclave os 
credores deverão encaminharadocumentaçãoacima,pelaviaeletrônica,aoe-mailriopet@mcaa.adv.br e aguardar o envio do linkde 
acesso à sala virtual pela Assemblex, na véspera do AGC. No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos 

credores seiniciará às 13h, em ambas as convocações. No horário marcado para 
oencerramentodocredenciamento,14h,esteseráimpreterivelmenteencerrado,dando-se início aos trabalhos assembleares no horário 
assinalado. ApósoencerramentodaAGC,oAdministrador Judicial lavrará a ata do ocorrido de forma sumária e as 
ressalvasencaminhadasserãoincorporadascomoseusanexos,apósoqueestaseráprojetadaa 
todosospresenteselida,sendosubmetidaàaprovaçãodetodos,demodoqueserecomenda a permanência no local de realização da AGC 
até o fim da sua leitura eaprovação. AíntegradaAGC,desdeoiníciodocredenciamentoatéseuencerramento, será gravada. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e produza seus efeitos de direito, será opresente edital afixado e publicado na forma da Lei. Eu, 
Edilaine Arigone dos Santos Marques, Titular de Cartório, Mat. 01-30387, conferi e o subscrevo. Rio de Janeiro, 18 de novembro de 
2024. Dra. Adriana Costa dos Santos Â¿ Juíza Titular. 

 

5ª Vara de Família  

  
id: 9973163 
       
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Mariana Moreira Tangari Baptista - Juiz Titular do Cartório da 5ª Vara de Família da Comarca 
de Nova Iguaçu, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua: Dr. Mário Guimarães, 968 Térreo CEP: 26255-230 - Centro - Nova Iguaçu 
- RJ    e-mail: nig05vfam@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação de 
Alimentos / Família, de nº 0009143-25.2022.8.19.0038, movida por LUIZ OTÁVIO GOMES LAURINDO DA SILVA em face de 
DOUGLAS LAURINDO DA SILVA, objetivando Intimação o devedor  para pagamento do débito alimentar no valor de R$ 1.920,90, 
nos termos do art. 523 do CPC   no prazo de 15   dias, sob pena de penhora   de   bens. Dê-se-lhe, também, ciência  de que 
decorrido o prazo de 15 dias para pagar, terá outros 15 dias para impugnar a execução, na forma do art. 525 do CPC. Assim, pelo 
presente edital INTIMA o réu DOUGLAS LAURINDO DA SILVA, que se encontra em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 
quinze dias pagar o débito ou apresentar impugnação, e de que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, 
CPC). Dado e passado nesta cidade de Nova Iguaçu, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu,  
Nadia dos Santos Lorena Soares Ataides - Analista Judiciário - Matr. 01/31011, digitei. E eu,  Luis Henrique Oliveira Pereira - 
Escrivão - Matr. 01/17036, o subscrevo. 
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id: 9973166 
       
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Mariana Moreira Tangari Baptista - Juiz Titular do Cartório da 5ª Vara de Família da Comarca 
de Nova Iguaçu, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua: Dr. Mário Guimarães, 968 Térreo CEP: 26255-230 - Centro - Nova Iguaçu 
- RJ    e-mail: nig05vfam@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação de 
Alimentos / Família, de nº 0060389-65.2019.8.19.0038, movida por ELAINE VITORIA DE OLIVEIRA MONTENEGRO; NICOLAS 

EMANUEL DE OLIVEIRA MONTENEGRO; MIRIANE HOSANA DE OLIVEIRA MONTENEGRO em face de RODOLFO DINIZ MONTENEGRO, 
objetivando intimação do executado, por edital, nos termos do art. 854, §§2º e 3º, do CPC. (prazo de 5 dias). Assim, pelo presente 
edital INTIMA o réu RODOLFO DINIZ MONTENEGRO, que se encontra em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de cinco dias 
oferecer oferecer impugnação, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta 
cidade de Nova Iguaçu, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu,  Nadia dos Santos Lorena 
Soares Ataides - Analista Judiciário - Matr. 01/31011, digitei. E eu,  Luis Henrique Oliveira Pereira - Escrivão - Matr. 01/17036, o 
subscrevo. 
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id: 10019781 
  
      
EDITAL DE CITAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 
 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Mariana Moreira Tangari Baptista - Juiz Titular do Cartório da 5ª Vara de Família da Comarca 
de Nova Iguaçu, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua: Dr. Mário Guimarães, 968 Térreo CEP: 26255-230 - Centro - Nova Iguaçu 
- RJ    e-mail: nig05vfam@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar 
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